 LEI Nº 1.713/80
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante até Cr$80.000,00 (oitenta mil cruzeiros) para atender às despesas com a confecção de uma barraca móvel para uso dos expositores da Feira de Arte e Artesanato de Patos de Minas.
 
Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal igualmente autorizado a anular a dotação 0262-08421882-80-162-3111, manutenção das atividades do ensino do 1º Grau, para custear a abertura do presente crédito especial.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 1980.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal

